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RESOLUÇÃO Nº 001/2024

SÚMULA: Homologa a composição
das Comissões Permanentes da
Câmara de Vereadores de Ângulo-PR
para a Sessão Legislativa de 2024.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Ângulo-PR, no uso de suas atribuições
e de acordo com Art. 9º, III, da Lei Orgânica Municipal e Art. 46, § 1º, do Regimento Interno
e ainda, CONSIDERANDO a existência de consenso entre os Líderes das Bancadas com
assento na Câmara para composição das Comissões Permanentes do Legislativo para a
Sessão Legislativa 2024:

Resolve
Art. 1º - Fica homologada a composição das Comissões Permanentes da

Câmara de Vereadores de Ângulo-PR para a Sessão Legislativa de 2024 nos
seguintes termos:

I - Comissão de Justiça e Redação:
a) Presidente: Márcio Cione Rissardo - PSD;
b) Membro: Lucas Moraes dos Santos - PSD; e
c) Membro: André Luiz Peres Lopes - PL.

II - Comissão de Economia, Finanças e Orçamento:
a) Presidente: Lucas Moraes dos Santos - PSD;
b) Membro: Leandro Rissardo de Andrade - PL; e
c) Membro: Márcio Cione Rissardo - PSD.

III - Comissão de Políticas Públicas:
a) Presidente: Leandro Rissardo de Andrade - PL;
b) Membro: Levi dos Santos Lima - PSD; e
c) Membro: Márcio Cione Rissardo - PSD.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara de Vereadores de Ângulo - PR, em 15 de janeiro de 2024.

MARCELO COVRE
Presidente
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